
     

Diário n. 488 de 13 de novembro de 2017



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
Avisos  
 
EXTRATO 
 
Termo de Cooperação 01/2017 
 
Partes: Ministério Público do Estado de Sergipe - MPSE, a Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude - SEEL, a
Secretaria Municipal da Assistência Social e da Cidadania - SEMASC, a Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte -
SEJESP, a Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB, o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, o Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPCD, o Conselho Estadual de Defesa da Pessoa com
Deficiência - CEDPCD, a Organização Beneficente Estrela do Mar - OBEM, a Universidade Tiradentes - UNIT e a Faculdade
Maurício de Nassau. 
 
Objeto: a implantação, manutenção e permanência da Política Pública Projeto Praia Para Todos, voltado à promoção de lazer às
pessoas com deficiência, na praia de Aruana, no Município de Aracaju, ou outro local propício ao desenvolvimento das
atividades. 
 
Vigência: 04 (quatro) anos 
 
Aracaju, 23 de outubro de 2017. 
José Rony Silva Almeida 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
Resoluções  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 030/2017 - CPJ 
 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017 
 
Cria o Centro de Memória do Ministério Público do Estado de Sergipe Procurador de Justiça Pedro Iroíto Dória Leó e dá outras
providências. 
 
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 02/90; 
 
Considerando o teor da Resolução n° 138, de 15 de março de 2016, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
"estabelece diretrizes gerais para a preservação, promoção e difusão da memória do Ministério Público Brasileiro"; 
 
Considerando o que estabelece os artigos 23, III, IV e V e 216 da Constituição Federal; 
 
Considerando que a Lei n° 8.159/91 estatui em seu art. 1° que "é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e
como elementos de prova e informação"; 
 
Considerando que a Lei n° n° 9.605/98, no seu art. 62, tipifica a destruição de arquivos como crime contra o patrimônio cultural; 
 
Considerando que a Lei n° 12.527/2011 regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5°, no inciso 11 do § 3º
do art. 37 e no § 2° do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n° 8.112/90; revoga a Lei n° 11.111/2005, e dispositivos da
Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991; vinculando expressamente a atuação do Ministério Público; 
 

Diário n. 488 de 13 de novembro de 2017 2

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



Considerando a necessidade de fomentar as atividades de preservação, promoção e difusão da memória do Ministério Público
Brasileiro; 
 
Considerando que a pesquisa, o registro documental e a divulgação da história do Ministério Público contribuem para o
fortalecimento e a credibilidade da Instituição perante a sociedade, a partir do conhecimento das funções, valores e princípios
defendidos pelo 
 
parquet; 
 
Considerando que a execução dessas atividades depende da existência de estruturas organizadas, com observância de
diretrizes nacionais 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Criar o Centro de Memória do Ministério Público do Estado de Sergipe "Procurador de Justiça Pedro Iroíto Dória Leó",
integrante da área de competência da Coordenadoria de Documentação e de Memória do Ministério Público do Estado de
Sergipe. 
 
Parágrafo único. As atividades permanentes do Centro de Memória do Ministério Público de Sergipe serão fixadas através de
Ato do Procurador-Geral de Justiça. 
 
Art. 2° Caberá ao Centro de Memória do Ministério Público do Estado de Sergipe: 
 
I - Reunir, catalogar e preservar os materiais que possam contribuir com a memória da Instituição; 
 
II - Desenvolver pesquisas sobre a história do Ministério Público Sergipano; 
 
III - Promover ações e eventos na âmbito da conservação documental e da memória; 
 
IV - Divulgar o acervo valorizando a memória Institucional. 
 
Art. 3º O Centro de Memória funcionará no Edifício-sede do Ministério Público do Estado de Sergipe, no foyer do Auditório
Promotor de Justiça Valdir de Freitas Dantas, conforme delimitação contida no Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, Edifício "Governador Luiz Garcia", em Aracaju, 09
de novembro de 2017, 196º da Independência e 129º da República. 
 
José Rony Silva Almeida 
 
Procurador-Geral de Justiça 
 
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 
 
PROCURADORES DE JUSTIÇA: 

_________________________________

Moacyr Soares da Motta

_________________________________

José Carlos de Oliveira Filho

_________________________________

Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________

Rodomarques Nascimento

_________________________________

Luiz Valter Ribeiro Rosário

_________________________________

Josenias França do Nascimento
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3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 

_________________________________

Ana Christina Souza Brandi

_________________________________

Celso Luís Dória Leó

_________________________________

Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

_________________________________

Carlos Augusto Alcântara Machado

_________________________________

Ernesto Anízio Azevedo Melo

_________________________________

Jorge Murilo Seixas de Santana

_________________________________

Paulo Lima de Santana

_________________________________

Eduardo Barreto d'Avila Fontes
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(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
PORTARIA N.º 35/2017 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 37.17.01.0028 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de
Cedro de São João, no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da
Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na
Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, na Resolução nº 174/2017-CNMP e na Resolução nº 008/2015-CPJ e
demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 174/2017-CNMP, em 04 de julho do ano em curso, trazendo inovações
relacionadas à instauração e à tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO que a publicação da Resolução nº 174/2017-CNMP ensejou a edição da Resolução nº 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução nº 008/2015-CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da tramitação dos
procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução nº 008/2015-CPJ, consigna que o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; 
 
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução nº 008/2015-CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução nº 008/2015-CPJ, assevera que o procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto
para o inquérito civil; 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 25/2017 encaminhado pelo CREAS de Japoatã relatando que o idoso Valter Alves apresenta
problema de saúde e vem sofrendo negligência por parte de seus familiares, pois estes não se prontificam a acompanhá-lo para
a realização de consultas médicas e exames; 
 
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar fato que enseje
a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos termos da lei, determinando, de logo, o
que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
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II - Publique-se esta Portaria no diário oficial eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
III - Nomeio para secretariar o presente feito o servidor do Ministério Público, João Paulo Santos Bispo, matrícula 1927; 
 
IV - Aguarde-se posterior determinação. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Cedro de São João/SE, 08 de novembro de 2017. 
 
Leydson Gadelha Moreira 
 
Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Cedro de São João 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
PORTARIA N.º 34/2017 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 37.16.01.0066 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de
Cedro de São João, no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da
Constituição Federal; na Constituição do Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na
Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº 02/90, na Resolução nº 174/2017-CNMP e na Resolução nº 008/2015-CPJ e
demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 174/2017-CNMP, em 04 de julho do ano em curso, trazendo inovações
relacionadas à instauração e à tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
CONSIDERANDO que a publicação da Resolução nº 174/2017-CNMP ensejou a edição da Resolução nº 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução nº 008/2015-CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da tramitação dos
procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução nº 008/2015-CPJ, consigna que o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; 
 
CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução nº 008/2015-CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução nº 008/2015-CPJ, assevera que o procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto
para o inquérito civil; 
 
CONSIDERANDO a denúncia nº 744675 do disque direitos humanos relatando suposta situação de vulnerabilidade da senhora
Geraldina dos Santos, pessoa com deficiência mental, diante da suposta negligência de sua curadora, Dilma dos Santos; 
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RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de apurar fato que enseje
a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos termos da lei, determinando, de logo, o
que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
 
II - Publique-se esta Portaria no diário oficial eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
III - Nomeio para secretariar o presente feito o servidor do Ministério Público, João Paulo Santos Bispo, matrícula 1927; 
 
IV - Aguarde-se posterior determinação. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Cedro de São João/SE, 08 de novembro de 2017. 
 
Leydson Gadelha Moreira 
 
Promotor de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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